
Prefeitura Municipal de Guanhães 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI COMPLEMENTAR N.°  01 /2015 

"Desafeta parte de área que especifica, de 

uso comum do povo, para bem de uso 

dominical e da outras providências". 

A âniaia Municipal de Guanhães — MG, por seus legítimos 

representantes legais aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

( \L.
 10 - Fica desafetada parte da área institucional de uso comurn'dó- povo 

situada no Bairro Village em área de uso dominical, medindo: 106,58m ( cento e seis 

metros e cinquenta e oito centímetros) de largura na frente; por 139,15 m (cento e trinta 

e nove metros e quinze centímetros) de largura pelos fundos; 59,09 (cinquenta e nove 

metros e nove centímetros) de comprimento lateralmente pelo lado esquerdo; dividindo: 

pela frente com a referida Rua Joaquim Honório; pelos fundos com Rua Jarbas Barroso 

Carvalho; e pelo lado esquerdo com Avenida Abílio Pires; perfazendo assim uma área 

superficial de 3.088,87 m2 ( três mil e oitenta e oito metros quadrados e oitenta e sete 

decímetros quadrados). 

Art. 2° - Fica aprovado ainda desdobramento desta área em 22 .(vinte e dois) 

lotes conforme levantamento Planimétrico e memorial descritivo, em aneko. - 

Paragrafo único: Fazem parte integrante desta Lei: memorial descritivo, 

certidão de inteiro teor do cartório de registro de imóveis e croqui da área. 

Art. 3" - Os lotes ora aprovados deverão atender ao "PROGRAMA MORAR 

MELHOR" criado pela Lei 2.632 de 26 de Junho de 2014. 

Art. 4° - Esta Lei entra emyigor na data de sua publicação, 

Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrario. 

Guanhães/MG 10 de Setembro de 2015. 
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